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DESPACHOS 

 

PROCESSO N° 12.721/2022 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS – SECEX/TCE/AM 

REPRESENTADOS: SR. JOSÉ ROBERTO TORRES DE PONTES, PREFEITO; E SR. AFRÂNIO CARVALHO E 

SILVA, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CANUTAMA 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELA SECRETARIA GERAL 

DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – SECEX/TCE/AM EM FACE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO, 

EM RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022 - SRP, CUJO OBJETO 

É A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, GABINETE E DEMAIS ÓRGÃOS DA MUNICIPALIDADE. 

CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
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DECISÃO MONOCRÁTICA N° 10/2022 - GCMMELLO 
 

 
Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pela Secretaria Geral 

de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – SECEX/TCE/AM em face da Prefeitura 

Municipal de Canutama, de responsabilidade do Sr. José Roberto Torres de Pontes, Prefeito, e da Comissão 

Permanente de Licitação do Município, tendo como responsável o Sr. Afrânio Carvalho e Silva, Presidente, em 

razão de possíveis irregularidades no Pregão Presencial n° 016/2022 - SRP, cujo objeto é a formação de registro 

de preços para aquisição de materiais de limpeza em geral, para atender as necessidades das Secretarias, 

Gabinete e demais Órgãos da municipalidade. 

Compulsando a exordial, é possível identificar que a Representante aduz as seguintes questões: 

- A Prefeitura Municipal de Canutama/AM, assim como a maioria dos municípios do interior 
do Estado do Amazonas vêm reiteradamente descumprindo a norma reguladora dos 
processos licitatórios, Lei Geral de Licitações e Contratos – Lei 8.666/1993 - e, 
consequentemente, o texto normativo da Lei de Acesso à Informação – Lei 12.527/2011, ao 
incluírem nos atos de convocação, condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo dos certames; 

- Vejamos, o Município de Canutama/AM, por meio de ato do Sr. AFRÂNIO CARVALHO E 
SILVA – Presidente da CML, autorizado pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOSÉ ROBERTO TORRES 
DE PONTES, publicou no dia 22/04/2022, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Estado do Amazonas (Ano: XIII / Número: 3099), o AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2022-SRP com as seguintes informações:  

▪ O MUNICÍPIO DE CANUTAMA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 04.247.441/0001-43, por 
intermédio da Comissão Municipal de Licitação - CML, torna público que estará reunida na 
Sede da Prefeitura/ Sala de Licitação, localizada na Rua Floriano Peixoto, s/n°, CEP 69.820-
000, Centro, Canutama (AM), para abertura dos envelopes do seguinte certame: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2022 – SRP. 

▪ Objeto: Formação de registro de preços para Aquisição de Materiais de Limpeza em 
Geral, para atender as necessidades das Secretarias, Gabinete e demais Órgãos do 
Município de Canutama-Am, pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência 
anexo I do edital. 

▪ Data da abertura de envelopes: 05 de maio de 2022. 

▪ Hora: 15:30 

▪ Regência legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei nº 8666/93. 
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▪ Informações: O edital bem como seus anexos, poderão ser retirados na Sala da 
Comissão Municipal de Licitação - CML, localizada na Sede da Prefeitura Municipal, Rua 
Floriano Peixoto, s/n˚, Centro, Canutama/AM, das 08:30 as 11:30 e das 14:00 as 17:00 
horas. 

- O que se verifica como irregularidade é a indisponibilização de acesso ao Edital de 
Licitação em formato eletrônico por meio da rede mundial de internet, como preconizado no 
art. 8º, §§ 1º e 2º da Lei 12.527/2011; 

- Observa-se que o Edital e seus anexos estão disponíveis somente na sede da Prefeitura 
de Canutama/AM; 

- A não acessibilidade eletrônica ao Edital caracteriza, além da afronta à norma já citada, 
descumprimento do art. 3º, I, §1º da Lei 8.666/1993 por cerceamento de competição, pois 
o Município incluiu no ato de convocação, condições restritivas do caráter competitivo do 
certame; 

- Com efeito, a publicidade do edital ou instrumento convocatório deve ser efetuada em 
estrita conformidade com os ditames legais regentes da matéria, pois visa a assegurar a 
existência de ampla competitividade nos procedimentos licitatórios, possibilitando que um 
número maior de pessoas possa tomar conhecimento da abertura da licitação, o que é 
essencial para que a Administração Pública possa selecionar a proposta mais vantajosa 
sob o ponto de vista do interesse público; 

- Destarte, eventual afronta à necessária publicidade que a legislação prevê quanto à 
divulgação do edital ou do instrumento convocatório do certame licitatório maculará toda a 
licitação, gerando a sua nulidade absoluta, passível de ser reconhecida de ofício pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas em sede de processo administrativo, 
impossibilitando a sua ulterior convalidação; 

- A conclusão no sentido de que a ausência de publicação do edital ou do instrumento 
convocatório do certame gera a nulidade absoluta do procedimento licitatório é reforçada a 
partir da constatação de que a exigência contida no inciso IV do § 1º do art. 8º da lei 
12.527/2011 guarda estreito vínculo de pertinência com a norma constitucional insculpida 
no artigo 37, inciso XXI, da Lex Major; 

- Demais disso, não se pode olvidar que essa exigência de publicação na internet do ato 
inaugural da fase externa do procedimento licitatório prestigia os princípios da publicidade 
e da competitividade, ambos erigidos, pela doutrina e jurisprudência pátrias, à condição de 
princípios cardeais das licitações; 

- Outra consequência que pode advir do descumprimento do disposto no inciso IV do § 1º 
do art. 8º da lei 12.527/2011 consiste na possibilidade de os integrantes da comissão de 
licitação e da autoridade responsável pela homologação do certame virem a responder pela 
prática de ato de improbidade administrativa, nos termos dos artigos 9, 10 e 11 da lei 
8.429/92. Evidentemente, nesse caso, o enquadramento da conduta ímproba numa das 
modalidades previstas no referido diploma legal dependerá das especificidades do caso 
concreto; 
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- Neste sentido, entende-se que a afronta aos dispositivos legais retromencionados 
necessita ser remediada urgentemente, pois a consequência natural desse ato 
administrativo será o acionamento desta Corte de Contas por algum fornecedor que se 
sentir prejudicado quanto a acessibilidade do caderno editalício; 

- Portanto, prevendo esse fato, a Diretoria de Controle Externo das Licitações e Contratos, 
de acordo com suas competências, atua de forma tempestiva para que a irregularidade seja 
sanada antes que o custo seja alto demais para a sociedade, ou mesmo, possibilite a 
consecução de danos ao erário. 

 

   Por fim, a Representante, através deste instrumento de fiscalização, requer, liminarmente, a 

suspensão imediata do Pregão Presencial nº 016/2022-SRP, na fase em que se encontrar, até que sejam saneadas 

as irregularidades ora expostas e, no mérito, a procedência da presente Representação, com as sanções e 

determinações que se fizerem necessárias, em razão das conclusões da instrução processual. 

Pois bem, após análise dos requisitos de admissibilidade do presente feito, o Exmo. Conselheiro Érico 

Xavier Desterro e Silva, Presidente desta Corte de Contas, através do Despacho n° 643/2022 – GP (fls. 22/24), admitiu 

a presente Representação, nos termos da primeira parte do inciso II do art. 3° da Resolução n° 03/2012-TCE/AM, e 

determinou ao GTE - Medidas Processuais Urgentes que publicasse o referido Despacho no Diário Oficial Eletrônico 

do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, e encaminhasse o processo ao Relator competente para apreciação da 

Medida Cautelar. 

Ato contínuo, o supracitado Despacho fora publicado no D.O.E. deste TCE em 04/05/2022, Edição n° 

2785, Pags. 21/23 (fls. 25/35), e encaminhado na mesma data ao Gabinete deste Conselheiro, em razão da 

Distribuição de Relatorias das Calhas, referente ao biênio 2022/2023. 

Sendo assim, passo a manifestar-me acerca do pedido da medida cautelar. 

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 
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conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/96 

(redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

Adentrando-se ao pedido de tutela, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar providência 

de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a 

segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 

não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, ressaltando que no âmbito desta Corte de Contas, tal requisito é 

composto por 3 (três) espécies, não cumuláveis, nos termos do art. 1º, caput, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM, a 

saber: a) fundado receio de grave lesão ao erário; b) fundado receio de grave lesão ao interesse público ou; c) risco 

de ineficácia de decisão de mérito. 

Registra-se que os supracitados requisitos devem ser preenchidos simultaneamente para que a tutela 

possa ser concedida, conforme entendimento jurisprudencial dos Tribunais abaixo: 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL INOMINADA. 
UNIÃO ESTÁVEL. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL.BLOQUEIO DE 50% DE VERBA 
INDENIZATÓRIA TRABALHISTA. COMUNICABILIDADE.PRECEDENTES DO STJ. 
LIMINAR. PREENCHIDOS OS REQUISITOS DOS FUMUS BONI IURIS E PERICULUM 
IN MORA. 1- A concessão de liminar em ação cautelar exige a presença simultânea 
do fumus boni iuris e periculum in mora. 2- O Superior Tribunal de Justiça já se 
manifestou no sentido de que, em sede de ação cautelar, "integra a comunhão a 
indenização trabalhista correspondente a direitos adquiridos durante o tempo de 
casamento sob o regime de comunhão parcial. 3- A prova dos autos evidencia que os 
litigantes viveram em união estável, tendo a agravante ajuizado ação de dissolução da 
união estável c/c partilha de bens, ocasião na qual postulou liminarmente o bloqueio de 
ativos trabalhistas. 4- Demonstrado os requisitos para a concessão da liminar porquanto, 
configurado o receio de levantamento do crédito trabalhista em disputa. 5- Recurso 
conhecido e provido. (TJ-PA - AI: 00205122220148140301 BELÉM, Relator: CELIA 
REGINA DE LIMA PINHEIRO, Data de Julgamento: 14/09/2015, 2ª CÂMARA CÍVEL 
ISOLADA, Data de Publicação: 22/09/2015). (grifo) 
 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM 
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. TUTELA CAUTELAR. COMPRA DE 
VEÍCULO NÃO CONCRETIZADA, PORQUANTO NÃO AUTORIZADO O 
FINANCIAMENTO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO VALOR FINANCIADO POR 
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ENTENDER PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS BANCÁRIAS. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. O provimento 
cautelar porque opera como instrumento provisório e antecipado do futuro 
provimento jurisdicional favorável ao autor, exige a satisfação cumulativa do fumus 
boni iuris e do periculum in mora. (TJ-SC - AI: 20150733961 Capital - Bancário 
2015.073396-1, Relator: Janice Goulart Garcia Ubialli, Data de Julgamento: 07/04/2016, 
Primeira Câmara de Direito Comercial). (grifo) 
 

Faz-se necessário elucidar ainda que na Medida Cautelar a análise realizada pelo julgador acerca dos 

fatos e provas produzidas nos autos é sumária e não definitiva. Sumária, porque fundada em cognição sumária, ou 

seja, no exame menos aprofundado da causa, havendo apenas um juízo de probabilidade e não um juízo de 

certeza. E não definitiva porque a tutela (cautelar) pode ser revogada ou modificada em qualquer tempo.  

Passando à análise dos pressupostos necessários para concessão da medida acautelatória, verifico que, 

quanto ao requisito do fumus boni iuris, a Representante alega, em síntese, que, “o que se verifica como irregularidade 

é a indisponibilização de acesso ao Edital de Licitação em formato eletrônico por meio da rede mundial de internet, 

como preconizado no art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei n° 12.527/2011”. 

Ab initio, importante destacar que, em regra, a aquisição de bens e serviços pelo Poder Público depende 

de prévio procedimento licitatório, o que decorre, expressamente, do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e, 

implicitamente, do princípio da isonomia, além dos princípios administrativos da impessoalidade e da moralidade.  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo) 

 

Sobre o tema, o professor Marçal Justen Filho traz uma interpretação relevante do artigo supracitado, no 

que tange à prévia licitação para alcançar a maior vantagem possível à Administração Pública: 

A Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a melhor contratação 
– entendida como aquela que assegura a maior vantagem possível à Administração 
Pública, com observância do princípio da isonomia. Mas a própria Constituição se 
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encarregou de limitar tal presunção, facultando contratação direta (sem licitação) nos casos 
previstos por lei. (grifo) 

 

Tal procedimento administrativo deve garantir a observância de tratamento igualitário entre os 

interessados, a seleção da proposta mais vantajosa e o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 3º 

da Lei n° 8.666/93 e do art. 5° da Lei n° 14.133/2021, que trata de normas gerais para a licitação e contratos 

administrativos, in verbis: 

LEI N° 8.666/93 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(grifo)   

 

LEI N° 14.133/2021 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo)   

 

Como leciona Hely Lopes Meirelles, “a legalidade, como princípio de administração, significa que o 

administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem 

comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade 

disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. 

O autor continua que “na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 

administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 

a lei autoriza”. 
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Por sua vez, o Poder Público, na forma da Carta Republicana, deve pautar-se também pelo princípio da 

impessoalidade e da moralidade administrativa. 

Nesse sentido, Hely Lopes Meireles resume seu entendimento: 

O princípio da impessoalidade referido na Constituição Federal nada mais é que o clássico 
princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador que só pratique o ato para seu fim 
legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou 
virtualmente com objetivo do ato de forma impessoal. (MEIRELES, Hely Lopes, 2007) 

 

O princípio da impessoalidade estabelece o dever de imparcialidade na defesa do interesse público, 

impedindo discriminações e privilégios indevidamente dispensados aos particulares no exercício da função 

administrativa. Além do mais, possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes públicos é imputada ao Estado, 

portanto, as realizações não devem ser atribuídas à pessoa física do agente público, mas à pessoa jurídica estatal a 

que estiver ligado. 

O que deve ser levado em conta no princípio da moralidade administrativa é a boa-fé dos atos praticados 

pelo administrador público. Como leciona Maria Silvia Di Pietro, “o princípio deve ser observado não apenas pelo 

administrador, mais também pelo particular que se relaciona com administração pública”. (DI PIETRO, Maria Silvia, 

2000). 

Ademais, acerca da necessária observância dos princípios pela Administração Pública na realização da 

licitação, vejamos como leciona a jurisprudência do TCU: 
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Pelo exposto, depreende-se que o processo licitatório tem como objetivo garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a 

assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao certame do maior número 

possível de concorrentes. 

Sendo assim, notadamente quanto ao acesso ao edital do pregão presencial, de acordo com o disposto 

no art. 4° da Lei n° 10.520/02, é necessário que o instrumento convocatório esteja disponível no momento da abertura 

da fase externa da licitação, em respeito à publicidade necessária, in verbis: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 
diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, 
e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de 
grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 
as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 
pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 
do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; (grifo) 
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Da mesma forma, dispõe o Decreto Estadual nº 21.178, de 27 de Setembro de 2000: 

Art. 10 - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação de interessados, 
mediante a publicação de aviso:  

I - para bens e serviços de valores estimados em até R $ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), no Diário Oficial e por meio eletrônico, na Internet;  

II - para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais) e até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), no Diário Oficial do Estado, 
por meio eletrônico, na Internet, e em jornal de grande circulação em Manaus;  

III - para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais), facultativamente também em jornal de grande circulação em outras 
capitais do País.  

§ 1.º - Do aviso constarão a definição precisa do objeto e a indicação do local, dia e hora 
em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital e em que será realizada a licitação.  

§ 2.º - O edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso 
no Diário Oficial, para os interessados procurarem suas propostas.  

§ 3.º - O prazo de validade das propostas será fixado ao edital, não inferior a sessenta dias, 
contados da realização do certame. 

 

Sabe-se que o aviso do edital publicado é apenas um extrato, um resumo contendo informações como: 

definição do objeto a ser licitado, modalidade, data e horário da sessão, endereço físico ou eletrônico onde ocorrerá 

a sessão e indicação do local/dias/horários que em interessados poderão ler ou obter a íntegra do edital. 

Destaca-se ainda que após a data de publicação no meio oficial, dando início à fase externa do pregão 

presencial, o Edital e seus anexos devem estar à disposição dos licitantes, caso contrário a Administração Pública 

estará desobedecendo ao princípio da publicidade. 

Diante do exposto, depreende-se que é obrigação da Administração Pública não somente buscar a 

proposta mais vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade de participação do certame, bem como o atendimento dos demais princípios norteadores da licitação 

pública. 

Assim, notadamente quanto ao caso em questão, verifico que, aparentemente, a Comissão Permanente 

de Licitação do Município de Canutama deixou de observar os princípios reguladores da licitação pública, 

principalmente quanto à publicidade do Edital do Pregão Presencial n° 016/2022 - SRP, comprometendo a isonomia 
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do certame e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, restando preenchido o requisito do 

fumus boni iuris necessário. 

Quanto ao requisito do periculum in mora, é dever constitucional desta Instituição, como órgão 

fiscalizador, em situações de urgência, de iminência de lesividade ao erário ou direito alheio, de risco de ineficácia da 

decisão de mérito, adotar medidas que visam resguardar, tempestivamente, a legalidade e a moralidade da aplicação 

dos recursos públicos, pois muitas vezes a irregularidade de atos pode acarretar consequências danosas não só em 

relação à economia pública, mas de modo bastante significativo lesão de forma ampla ao erário. 

No caso em comento, o Pregão Presencial n° 016/2022 – SRP ocorreu na data de 05/05/2022 (quinta-

feira), às 15:30h, conforme pesquisa no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - DOMEA1: 

 

 
1 https://diariomunicipalaam.org.br/verificar-publicacao 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 10 de maio de 2022                                                             Edição nº 2791 Pag.15 
 
  

  

Dessa forma, entendo que a medida mais prudente a ser adotada, de modo a evitar possível perpetuação 

de atos ilícitos, é a suspensão do certame na fase em que se encontrar, devendo os Representados informarem a 

este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento desta Medida Cautelar e das providências 

adotadas quanto ao processo licitatório ora questionado, consoante dispõe o art. 1°, §3º, da Resolução nº 03/2012 – 

TCE/AM. 

Por fim, ressalta-se que a análise pormenorizada de todas as irregularidades apontadas neste feito 

ocorrerá em sede de instrução ordinária. 

Portanto, tendo em vista o preenchimento simultâneo dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in 

mora, concedo a cautelar no sentido de que a Prefeitura Municipal de Canutama, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação do município, suspenda imediatamente o processo licitatório referente ao Pregão Presencial 

n° 016/2022 – SRP na fase em que se encontrar. 

Assim, diante do exposto, nos termos do art. 42-B, II, da Lei n° 2.423/1996, c/c art. 1º, I, e art. 3º, II, da 

Resolução nº 03/2012 – TCE/AM: 

I) DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – SECEX/TCE/AM para que a Prefeitura Municipal de Canutama, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação do município, suspenda imediatamente o processo licitatório 

referente ao Pregão Presencial n° 016/2022 – SRP na fase em que se encontrar, que tem como objeto a formação 

de registro de preços para aquisição de materiais de limpeza em geral, para atender as necessidades das Secretarias, 

Gabinete e demais Órgãos do Município de Canutama, até ulterior decisão, tendo em vista o preenchimento 

simultâneo dos pressupostos do fumus boni juris e periculum in mora, necessários para adoção da referida medida; 

II) DETERMINO ao GTE - Medidas Processuais Urgentes que adote as seguintes providências:  

a) PUBLIQUE em até 24 (vinte e quatro) horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas, nos termos do § 8º do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o 

caso requer; 

b) OFICIE a Prefeitura Municipal de Canutama e a Comissão Permanente de Licitação do município para 

que: 1) tomem ciência da Representação e da medida cautelar adotada e, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do §3º do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996, pronunciem-se acerca dos fatos narrados na petição, cuja cópia reprográfica 
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deve ser remetida em anexo, juntamente a esta Decisão Monocrática; 2) encaminhem, dentro do supracitado prazo, 

documentos comprobatórios do cumprimento da decisão cautelar; 

c) OFICIE a Secretaria Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 

SECEX/TCE/AM para que tome ciência da presente Decisão Monocrática, encaminhando-lhe cópia deste documento; 

d) Após o cumprimento dos itens acima, vencido o prazo concedido ou havendo encaminhamento de 

documentos pelos Representados, retornem-me os autos. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 10 de maio de 2022. 

 

 
EDITAIS 

 
Sem Publicação 
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